
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 8 de setembro de 2022, as seguintes deliberações: -------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 28 DE JULHO DE 2022 ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 28 

de julho de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 28 de julho de 2022, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO N.º 225 | 2022, PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS ESCOLARES 

INTEGRADOS NOS ESTABELECIMENTOS SOB GESTÃO MUNICIPAL ...........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação|Proposta n.º 

225 | 2022, apresentada pela Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 2 

de setembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados. .........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 53 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADO PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROPOSTA PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL 

COMUM PARA PREENCHIMENTO DE POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA DE FISCAL, DA 

CARREIRA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação|Proposta n.º 53 – Mandato 2021/2025 do Presidente da Câmara, datada de 2 de setembro 

de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ........  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e não ocupado no 

Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira especial de Fiscalização e categoria 

de Fiscal; .................................................................................................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  



 
 

Presidente: Isabel Cristina Neves Simões, Chefe de Divisão; ...............................................................  

Vogais efetivos: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Teresa Natércia Tavares Coutinho, Técnicas 

Superiores;  .............................................................................................................................................  

Vogais suplentes: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Maria da Graça Quental Rio 

Gonçalves, Técnicas Superiores;............................................................................................................  

3.º - Que nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal 

efetivo. .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 54 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO DA ELABORAÇÃO DO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS ESCOLARES INTEGRADOS NOS 

ESTABELECIMENTOS SOB GESTÃO MUNICIPAL .............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à elaboração do “Regulamento Municipal de 

Utilização de Espaços Escolares Integrados nos Estabelecimentos sob Gestão Municipal”; ...............  

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 

interessados e a apresentação de contributos para elaboração daquele Regulamento, que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................................................................  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 55 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 

DE FUNCIONAMENTO E DE GESTÃO DA IERA – POLO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à alteração do” Regulamento de Funcionamento e 

de Gestão da IERA – Polo de Oliveira do Bairro; ...................................................................................  

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 

interessados e a apresentação de contributos para elaboração da alteração daquele Regulamento, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais; ................................................................  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS ESCOLARES (PAVILHÃO E SALA DE AULA DA EB 

2,3 DR. ACÁCIO DE AZEVEDO) AO OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE (OBSC) – PROPOSTA 

DE ISENÇÃO PARCIAL DO PAGAMENTO DOS CUSTOS DE UTILIZAÇÃO ......................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a cedência de instalações desportivas escolares do pavilhão e sala de aula da EB 2,3 

Dr. Acácio de Azevedo ao Oliveira do Bairro Sport Clube (OBSC), nos exatos termos exarados na 

Informação da Vereadora do Pelouro, datada de 5 de setembro de 2022; ............................................  

2.º - Propor à Assembleia Municipal de acordo como disposto no artigo 10-A. º - Outras Isenções, do 

Regulamento de Taxas e outras Receitas do Município de Oliveira do Bairro, que delibere conceder 

a isenção de 80% dos custos de utilização apurados para a presente cedência ao Oliveira do Bairro 

Sport Clube até ao final da presente época desportiva; .........................................................................  

3.º - Que o pagamento do valor devido seja efetuado até ao dia 8 de agosto de 2023, pela respetiva 

Associação; .............................................................................................................................................  

4.º- Designar como responsável pelo acompanhamento permanente da execução da cedência o 

Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro. .........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS ESCOLARES (PAVILHÃO DESPORTIVO DA 

ESCOLA DR. ACÁCIO DE AZEVEDO – EXTENSÃO FREI GIL) AO FREI GIL VOLEIBOL CLUBE – 

PROPOSTA DE ISENÇÃO PARCIAL DO PAGAMENTO DOS CUSTOS DE UTILIZAÇÃO .................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a cedência de instalações desportivas escolares do pavilhão desportivo da Escola Dr. 

Acácio de Azevedo – Extensão Frei Gil ao Frei Gil Voleibol Clube, nos exatos termos exarados na 

Informação da Vereadora do Pelouro, datada de 5 de setembro de 2022; ............................................  

2.º - Propor à Assembleia Municipal de acordo como disposto no artigo 10-A. º - Outras Isenções, do 

Regulamento de Taxas e outras Receitas do Município de Oliveira do Bairro, que delibere conceder 

a isenção de 80% dos custos de utilização apurados para a presente cedência ao Frei Gil Voleibol 

Clube até ao final da presente época desportiva; ...................................................................................  

3.º - Que o pagamento do valor devido seja efetuado até ao dia 8 de agosto de 2023, pela respetiva 

Associação; .............................................................................................................................................  

4.º- Designar como responsável pelo acompanhamento permanente da execução da cedência o 

Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro. .........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS ESCOLARES (PAVILHÃO DA EB 2,3 DR. ACÁCIO 

DE AZEVEDO) AOS ATÓMICOS SPORT CLUBE – PROPOSTA DE ISENÇÃO PARCIAL DO 

PAGAMENTO DOS CUSTOS DE UTILIZAÇÃO ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a cedência de instalações desportivas escolares do pavilhão da EB 2,3 Dr. Acácio de 

Azevedo aos Atómicos Sport Clube, nos exatos termos exarados na Informação da Vereadora do 



 
 

Pelouro, datada de 5 de setembro de 2022; ...........................................................................................  

2.º - Propor à Assembleia Municipal de acordo como disposto no artigo 10-A. º - Outras Isenções, do 

Regulamento de Taxas e outras Receitas do Município de Oliveira do Bairro, que delibere conceder 

a isenção de 80% dos custos de utilização apurados para a presente cedência aos Atómicos Sport 

Clube até ao final da presente época desportiva; ...................................................................................  

3.º - Que o pagamento do valor devido seja efetuado até ao dia 8 de agosto de 2023, pela respetiva 

Associação; .............................................................................................................................................  

4.º- Designar como responsável pelo acompanhamento permanente da execução da cedência o 

Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro. .........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS ESCOLARES (PAVILHÃO DO CENTRO ESCOLAR 

DA PALHAÇA) À ADREP– PROPOSTA DE ISENÇÃO PARCIAL DO PAGAMENTO DOS CUSTOS 

DE UTILIZAÇÃO .....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a cedência de instalações desportivas escolares do pavilhão do Centro Escolar da 

Palhaça à ADREP, nos exatos termos exarados na Informação da Vereadora do Pelouro, datada de 

5 de setembro de 2022; ..........................................................................................................................  

2.º - Propor à Assembleia Municipal de acordo como disposto no artigo 10-A. º - Outras Isenções, do 

Regulamento de Taxas e outras Receitas do Município de Oliveira do Bairro, que delibere conceder 

a isenção de 80% dos custos de utilização apurados para a presente cedência à ADREP até ao final 

da presente época desportiva; ................................................................................................................  

3.º - Que o pagamento do valor devido seja efetuado até ao dia 8 de agosto de 2023, pela respetiva 

Associação; .............................................................................................................................................  

4.º- Designar como responsável pelo acompanhamento permanente da execução da cedência o 

Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro. .........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 139 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS DO 

CAMARNAL .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Cultural dos Amigos do Camarnal, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 

750,00€ (setecentos e cinquenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 139 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 de setembro de 2022, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  



 
 

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Cultural dos Amigos do Camarnal. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 140 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO ORFEÃO SOL DO TROVISCAL .....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Orfeão Sol do Troviscal, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 1.500,00€ 

(mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 140 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 de setembro de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Orfeão Sol do Troviscal. ..............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 141 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS 

– OIÃCELERA .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Desportos Motorizados – Oiãcelera, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 

até 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 141 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 de setembro de 2022, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Desportos Motorizados – Oiãcelera. ......................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 142 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIRE – ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO REGATINHO .  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à UNIRE – Associação União do Regatinho, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 

800,00€ (oitocentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 142 | 

GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 de setembro de 2022, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a UNIRE – Associação União do Regatinho. ....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 143 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – WETUMTUM – ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à WETUMTUM – Associação de Desenvolvimento 

Artístico, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no 

valor de até 2.000,00€ (dois mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 143 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 de setembro de 2022, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a WETUMTUM – Associação de Desenvolvimento Artístico. ...........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 2022 | DFGP – PRESTADA PELA DIVISÃO FINANCEIRA, 

DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – ENCERRAMENTO CONTA BANCÁRIA CCAM ................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o encerramento da conta 

bancária CCAM, nos exatos termos exarados da Informação Técnica 2022, apresentada pela Divisão, 

Financeira, de Gestão e Património, datada de 1 de setembro de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 117 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (PISTA DE 

ATLETISMO E CAMPO SINTÉTICO DE FUTEBOL DE 5) AO CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de instalações desportivas pista de atletismo e campo sintético de futebol 

de 5 ao Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, nos exatos termos exarados na Informação|Proposta 

n.º 117 | 2022, apresentada pela Unidade de Desporto e Juventude, datada de 2 de setembro de 

2022; ........................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

3.º - Designar o Chefe de Serviço, Dr. Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ...............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 76 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL À LIGA DOS COMBATENTES – NÚCLEO DE OLIVEIRA DO BAIRRO PARA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “LOUVOR AO COMBATENTE “, NO DIA 22 DE OUTUBRO...................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência do Quartel das Artes” Dr. Alípio Sol” à Liga dos Combatentes – Núcleo de 

Oliveira do Bairro para efeitos da realização do evento “Louvor ao Combatente”, no dia 22 de outubro 

de 2022, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 76 | 2022 apresentada pela Divisão de 

História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 5 de setembro de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Isentar, nos termos e com os fundamentos constantes da proposta referida no número anterior, 

o requerente do pagamento de taxas de utilização. ...............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 80 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL À AOST – ASSOCIAÇÃO ORFEÃO SOL DO TROVISCAL PARA REALIZAÇÃO DO 

ESPETÁCULO “MUSICÁLIA”, NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2022 ......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência gratuita do Quartel das Artes” Dr. Alípio Sol” à AOST – Associação Orfeão 

Sol do Troviscal para efeitos da realização do espetáculo “Musicália” no dia 16 de outubro de 2022, 

nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 80 | 2022 apresentada pela Divisão de História, 



 
 

Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 5 de setembro de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Isentar, nos termos e com os fundamentos constantes da proposta referida no número anterior, 

o requerente do pagamento de taxas de utilização. ...............................................................................  

 ................................................................................................................................................................. 

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 81 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – RECEITA APURADA NO ÂMBITO DOS 

ESPETÁCULOS “NOITES NO QA” – APOIO ÀS IPSS DO CONCELHO ..............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

81 | 2022, apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude datada de 5 

de setembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados. .........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – DESPACHO N.º 77 – MANDATO 2021/2025 APRESENTADO PELO PRESIDENTE DA 

CÂMARA – PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A ASSOCIAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO E 

VALORIZAÇÃO DA REGIÃO DE AVEIRO ESCOLA PROFISSIONAL DE AVEIRO (AEVA-EPA) E O 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – CENTRO TECNOLÓGICO ESPECIALIZADO (CTE) – 

ÁREA DAS RENOVÁVEIS – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

DATADO DE 29.08.2022 ........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho 

n.º 77 – Mandato 2021/2025 do Presidente da Câmara, datado de 29 de agosto de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ..............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – DESPACHO N.º 78 – MANDATO 2021/2025 APRESENTADO PELO PRESIDENTE DA 

CÂMARA – PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A ASSOCIAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO E 

VALORIZAÇÃO DA REGIÃO DE AVEIRO ESCOLA PROFISSIONAL DE AVEIRO (AEVA-EPA) E O 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – CENTRO TECNOLÓGICO ESPECIALIZADO (CTE) – 

ÁREA DIGITAL – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 

29.08.2022 ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho 

n.º 78 – Mandato 2021/2025 do Presidente da Câmara, datado de 29 de agosto de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ..............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE 8 GRADES DE SEGURANÇA E 3 CONJUNTOS DE 

SINAIS PARA REALIZAÇÃO DA FESTA EM HONRA DO SANTO NOME DE JESUS, NO CERCAL, 

NOS DIAS 2 A 5 DE SETEMBRO DE 2022 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 2 DE SETEMBRO DE 2022..............................................................................  



 
 

 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 2 de setembro de 2022, em que autorizou a cedência de 8 grades e 3 conjuntos 

de sinais, para a realização da Festa em Honra do Santo Nome de Jesus, no Cercal, nos dias 2 a 5 

de setembro de 2022 ..............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 8 de setembro de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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